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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

CREDENCIAMENTO: 12 de abril de 2019, das 13:00 às 14:00 

VENCIMENTO: 12 de abril de 2019, às 14h00min 

 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo-SP e essa 
empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão 
Permanente de Licitação por meio do e-mail licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br. 

A não remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 

 
 

 

 

Razão Social:    

 
C.N.P.J. n.    

 
I.E. n.    

 
Endereço:       

E-mail:    

Cidade:   Estado:   

Telefone:  Fax:     

Pessoa para contato:    

 
 
DECLARO que recebi nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 

 

 
Local:  , de  de 2018. 

 
 
 
 

________________________ 
 

Assinatura / Carimbo empresa 



  
             ______________________________________________________________________________________________________________ 

      

  Rua Garcia Braga, 93 – Tel. (14)3377-9700 – CEP 18.940-000 – C. Postal 13 – SÃO PEDRO DO TURVO – SP.  
E-mail - compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br / licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br - www.saopedrodoturvo.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.567.014/0001-67 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 
TITULO: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIO ESCOLAR REFERENTE PLANO DE APLICAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO PAR 
N°. 210803103-6 – FNDE/MEC, COMPREENDENDO: 530 (QUINHENTOS E TRINTA) CONJUNTOS 

ALUNO /CJA-04-MDF (P/ ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,33M E 1,59M), CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I). 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
DATA ABERTURA: 12 de abril de 2019, às 14h00min (Quatorze horas) 

LOCAL: Rua Garcia Braga, 93 centro - São Pedro do Turvo – SP – Fone/Fax: (14) 3377-9700 

 
1 – PREÂMBULO 
1.1. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 010/2019, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de 
empresa para aquisição de mobiliário escolar referente plano de aplicação do Termo de 
Compromisso Par n°. 210803103-6 – FNDE/MEC, compreendendo: 530 (quinhentos e trinta) 
Conjuntos Aluno / CJA-04-mdf (p/ alunos com altura entre 1,33m e 1,59m), conforme termo de 
referência (Anexo I), regida pela Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 
Municipal n. 4.390, de 07 de novembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, da Lei 
Complementar n. 123, de 17 de dezembro de 2006, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 
1.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante. 
1.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
1.4. A sessão de processamento do Pregão será realizada na Prefeitura Municipal de São Pedro 
do Turvo, na Rua Garcia Braga, nº 93, centro, iniciando-se no dia 12 de abril de 2019, às 
14h00min (quatorze horas) e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designados nos autos do processo licitatório. 
1.5. Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato que impeça a realização da sessão pública de 
abertura de envelopes no dia previsto, a reunião será adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido previamente. 
 
2 - DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por contratação de empresa para aquisição de mobiliário escolar 
referente plano de aplicação do Termo de Compromisso Par n°. 210803103-6 – FNDE/MEC, 
compreendendo: 530 (quinhentos e trinta) Conjuntos Aluno / CJA-04-mdf (p/ alunos com altura 
entre 1,33m e 1,59m), conforme termo de referência (Anexo I). 
 

3 - DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. A participação no Pregão se dará por meio da presença do representante legal da empresa 
licitante, ou por representante credenciado por meio de procuração com firma reconhecida, que 
deverá ser apresentada ao Pregoeiro, em separado, antes do início da sessão de lances e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio de lances 
verbais, observados data e horário limite estabelecidos, colhidos e consignados em ata própria. 
Não será permitida uma pessoa, mesmo que devidamente habilitada, representar mais de 
uma empresa. 

3.2. As microempresas, empresa de pequeno porte ou sociedades cooperativas que quiserem 
usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, independentemente da 
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adoção do regime tributário simplificado, deverão apresentar fora dos envelopes, Anexo V 
Declaração de Enquadramento como ME ou EPP. 
3.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
3.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de dois dias úteis, a contar do momento em que a empresa for declarada vencedora, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Municipalidade, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º). 
3.2.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 2.2.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 
ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal n. 10.520/02; (LC n° 
123. art. 43, § 2º). 
3.3. O registro cadastral não substitui o documento de credenciamento do participante ANEXO 
VI, previsto no item 3 (três) deste edital, que deverá ser apresentado por todos os licitantes. 
 
4 – DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;  
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove 
os poderes do mandante para a outorga.  
4.2. Para obter os benefícios da Lei Complementar n.º 123/06, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar o TERMO DE OPÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO V e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de seu domicílio (conforme 
Instrução Normativa nº 103, art. 8º, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 
DNRC, de 30 de abril de 2007, publicada no DOU de 22/05/2007).  
4.2.1. para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da Lei 
19.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar n.º 
123/06,além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06.  
4.2.2. ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de admitir 
que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de obter 
tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do artigo 3° da Lei 
Complementar n.º 123/06, ou quando estiver inserida nas situações elencadas nos incisos I a X 
do§4º do artigo 3° da Lei Complementar n.º 123/06, constitui fraude à realização de ato do 
procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades previstas no artigo 93 da Lei n.º 
8.666/93.  
4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto.  
4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
4.5. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro. 



  
             ______________________________________________________________________________________________________________ 

      

  Rua Garcia Braga, 93 – Tel. (14)3377-9700 – CEP 18.940-000 – C. Postal 13 – SÃO PEDRO DO TURVO – SP.  
E-mail - compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br / licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br - www.saopedrodoturvo.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.567.014/0001-67 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo II, e a declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 
visando o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n. 123/06 de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo V, deverão ser apresentados fora dos Envelopes n. 1 (Proposta) 
e n. 2 (Habilitação). 
5.2. A proposta e os documentos para a habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 
em 02 envelopes lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres: 
 

 
6 - ENVELOPE PROPOSTA 
6.1. A proposta, nos termos do item 5.2 da clausula V, deverá ser apresentada datilografada ou 
digitada, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e assinada 
pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se a procuração; 
devendo conter:  
6.1.1. item (compatível com o objeto descrito), e especificação completa, desde que já não 
definida no ANEXO I;  
6.1.2. identificação do produto, inclusive a marca, modelo, o nome fantasia, e a procedência, 
quando houver;  
6.1.3. Proposta com o preço unitário e total para cada item, expressos em moeda corrente 
nacional. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas, impostos ou taxas e 
encargos sociais, não cabendo qualquer outro custo adicional. É expressamente vedada a 
inclusão de valores pertinentes a encargos financeiros ou de previsões inflacionarias.  
6.1.4. prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias contados 
da data de encerramento da licitação.  
6.2. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não 
sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.  
6.3. Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital.  
6.4. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 90 (noventa) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
6.5. A procuração exigida no item 5.1 para acompanhamento da proposta de preços não 
precisará constar do “ENVELOPE PROPOSTA”, se tiver sido apresentada para o 
credenciamento neste Pregão.  
6.6. Na proposta poderá constar também os dados do responsável legal pela assinatura do 
contrato (Nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço residencial ou 
comercial), além de endereço de e-mail para envio, sendo que caso a empresa não apresente, 
tal fato não implicará na desclassificação da empresa. 
 
7 - ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
7.1. O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 5.2 da clausula V, deverá 
conter os documentos a seguir:  

ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA 
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 
(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

ENVELOPE N. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 
(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

 
(razão ou denominação social e endereço do licitante) 
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7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir.  
7.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão.  
 
7.1.2. REGULARIDADE CADASTRAL  
7.1.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
7.1.2.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame;  
 
7.1.3. REGULARIDADE FISCAL 
7.1.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
7.1.3.2. Prova de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual;  
7.1.3.3. Prova de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outra 
prova equivalente, na forma da lei; 
7.1.3.4. Prova de regularidade de débito para com o Instituto Nacional de Seguridade Social 
(INSS)  
7.1.3.5. Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). Observação: Desde o dia 03/11/2014, a Receita Federal emite as certidões relativas aos 
itens 7.1.3.1 e 7.1.3.4 em uma única certidão, denominada “Certidão de regularidade das 
contribuições previdenciárias e de terceiros”.  
 
7.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA  
7.1.4.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
7.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
7.1.5.1. declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que 
não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico, ou suspensa 
de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes (Anexo IV);  
7.1.5.2. declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (Anexo lll). OBS. – Caso alguma certidão 
expedida pela Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, seja POSITIVA, 
reserva-se a si o direito de só aceitá-la se a mesma contiver expressamente o efeito de 
NEGATIVA, nos termos do Artigo 206 do Código Tributário Nacional. 
 
7.2. DA HABILITAÇÃO DAS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
7.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem jus aos benefícios da Lei 
Complementar n.° 123/06, nos termos do item 3.2 e subitem, da clausula III deste edital, e, 
pretendam exercer os direitos decorrentes dos referidos benefícios quanto a habilitação, por 
ocasião da participação no certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
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de comprovação de regularidade fiscal (item 7.1.2 e subitens), mesmo que esta apresente 
alguma restrição.  
7.2.2. Constatada por meio da análise efetuada nos termos do item 3.2 e subitem, da clausula III 
deste edital, que uma ou algumas das participantes é empresa de pequeno porte ou 
microempresa e verificado que há restrições no que diz respeito à regularidade fiscal exigida pelo 
item 6.1.2 e subitens deste edital, essa, ou, essas empresas, serão admitidas a prosseguir no 
certame em igualdade de condições com as demais licitantes, observado o disposto no item 7.19 
e subitens da clausula VII deste edital.  
 
7.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
7.3.1. A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de impresso 
informatizado obtido via Internet, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data 
de encerramento da licitação, se outro prazo de validade não constar dos documentos.  
7.3.1.1. A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por 
qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente;  
7.3.1.1.1. As autenticações poderão também ser feitas pelo pregoeiro ou membro da equipe de 
apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, no ato de abertura do envelope respectivo, 
desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses 
últimos devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal presente. 
 

8 - O PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
8.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 
duração mínima de 60 (SESSENTA) minutos. DAS 13:00 AS 14:00. 
8.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II ao 
Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
8.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no  certame. 
8.4. Serão desclassificadas as propostas que apresentem preços manifestamente excessivos, 
irrisórios, simbólicos ou de valor zero, ou ainda aquelas que fizerem alusão a financiamentos 
subsidiados e de fundo perdido, assim como não atendam às especificações deste edital. 
8.5. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 
do número de licitantes. 
8.6. O (a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
8.7. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço. 
8.9. Poderá o Pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer 
tempo máximo para o proponente ofertar seu lance. 
8.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
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8.11. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado. 
8.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
8.13. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
8.14. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
8.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope n. 2 contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
8.16. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante: 
Substituição e apresentação de documentos, ou 
Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
8.17. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
8.18. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
8.19. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 
8.20. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 
9 – DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E/OU LAUDOS TÉCNICOS 
9.1. A critério da equipe técnica do Pregão e quando solicitado no Anexo I (Termo de 
Referência), o licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar 
laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s)/protótipo(s) em relação ao item cuja marca não seja 
conhecida pela área técnica da Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, ou que em momento 
pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a verificação da 
compatibilidade do item com as especificações constantes do Anexo I e consequente aceitação 
da proposta. 
9.2. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua 
reprovação pela área técnica da Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo acarretará a 
desclassificação do licitante. 
 
10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora 
e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
10.3 - Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou  encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 
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10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
10.6. A adjudicação será feita por Item. 
 
11 - DO FORNECIMENTO E DA FORMA DE  PAGAMENTO 
11.1. Os itens homologados para a empresa vencedora deverão ser entregues no local indicado 
pelo requisitante, em até 05 dias úteis após a emissão das requisições pelo Departamento de 
Compras da Prefeitura Municipal. Sendo o seu fornecimento parcelado até o vencimento do 
contrato. 
11.2. O pagamento será efetuado em até 15 dias após a emissão do documento fiscal pela 
empresa vencedora. 
11.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, 
hipótese em que o prazo para pagamento será contado somente após a apresentação válida. 
 
12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação correrão futuramente 
por conta das dotações abaixo: 
02.00.00 – PODER EXECUTIVO 
02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.03.01 – ENSINO BASICO FUNDAMENTAL 
12.361.0004.1.039 
FICHA – 608 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – Fonte 05 – R$ 120.840,00 
FICHA – 609  
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – Fonte 01 – R$ 11.400,00 

 
13 – DA CONTRATAÇÃO: 
13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 
contrato, válido por 01 (um) ano. 
13.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o 
órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 
autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 
meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
13.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 
será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 
de que trata o subitem 11.2 deste item 11, mediante a apresentação das certidões respectivas, 
com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
13.4. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data  da  convocação, 
comparecer na Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo para assinar o termo de contrato. 
13.5. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 11.2 deste item 11, ou se recusar a assinar 
o contrato, caracterizada a desistência, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para 
participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
13.6. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 
divulgação do aviso. 
13.7. O contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) 
meses. 
13.8. A ata de registro de preços, objeto da presente licitação poderá ser alterado nos casos 
previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
13.9. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em jornal local e veiculação na Internet. 
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14 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLENTO: 
14.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município 
de São Pedro do Turvo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 
Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
14.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com multa de 
quantia correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da proposta adjudicada, garantido o 
exercício de prévia e ampla defesa. 
 
15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 
a serem assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes. 
15.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem  ser  registradas expressamente 
na própria ata. 
15.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes que desejarem. 
15.5. O resultado do presente certame será divulgado em jornal local e no endereço eletrônico 
desta prefeitura. 
15.6. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, após a celebração do 
contrato. 
15.7. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das  propostas,  qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital. 
15.8. Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame. 
15.9. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo (a) Pregoeiro(a). 
15.10. Integram o presente Edital: 
Anexo I – Especificações do objeto; 
Anexo II – Modelo de declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo III – Modelo de declaração de regularidade para com o Ministério do trabalho;  
Anexo IV – Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 
Anexo V – Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte;  
Anexo VI – Modelo de ato de credenciamento; 
Anexo VII – Minuta da ata; 
Anexo VIII – Termo de ciência e notificação 
Anexo IX – Contratos ou Atos Jurídicos Análogos 
15.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São 
Paulo. 
 

Município de São Pedro do Turvo, 27 de março de 2019. 
 

 

 

MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mobiliário escolar referente plano de 
aplicação do Termo de Compromisso PAR n°. 210803103-6 – FNDE/MEC, compreendendo: 530 
(quinhentos e trinta) Conjuntos Aluno / CJA-04-MDF (p/ alunos com altura entre 1,33m e 1,59m), 
conforme especificações abaixo. 

 

LOTE ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 

V. UNIT. 

MAXIMO 

ADJUCAÇÃO 

V. TOTAL. 

MAXIMO 

ADJUCAÇÃO 

1 1 530 UNID. 

Conjunto escolar aluno / CJA-04-MDF (PARA 

ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,33M E 

1,59M). Contendo 01 (uma) Mesa e 01 (uma) 

Carteira, padrão FNDE. Mesa com Tampo em 

madeira aglomerada (MDP ou MDF), medindo 

no mínimo 600x450mm, revestimento na face 

superior em laminado melâminico de alta 

pressão, acabamento texturizado na cor cinza, 

cantos arredondados.  Estrutura confeccionada 

em tubo de aço e Pintura  na cor cinza (padrão 

FNDE), Mesa com altura de no mínimo 

640mm.  Porta livros na cor cinza medindo no 

mínimo 500x300mm, Ponteiras (encaixe) e 

sapatas, na cor vermelha. Cadeira com 

Assento/encosto em polipropileno na cor 

vermelha, sendo assento medindo no mínimo 

350x 400 mm e encosto med. 396x198 mm. 

Ponteiras e sapatas nas cores vermelha. 

R$ 228,00 R$ 120.840,00 

 

CONJUNTO ALUNO CJA-04 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
1. CJA-04 – Mesa 
1.1. Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 
referências), cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica 
M6 e comprimento 10mm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 600mm (largura) x 
450mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura 
e profundidade e de +/- 1mm para espessura. 
1.2. Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 
(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com “primer” na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, na cor VERMELHA (ver referências), colada com adesivo 
"HotMelting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver condições de fabricação). 
Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para 
espessura. Centralizar ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no ponto central e 
do lado oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve 
apresentar espaços ou descolamentos que facilitem seu arrancamento. 
1.3. Estrutura composta de: 
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      - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono  
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 
      - Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 
(1,5mm); 
      - Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 
1.4. Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 
injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, dimensionais, de 
resistência e de uniformidade de cor devem ser preservadas no produto produzido com matéria-
prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade (da cor CINZA), a critério da Comissão 
Técnica do FNDE. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros 
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador 
duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação 
(conforme indicação no projeto). 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
1.5. Fixação do tampo à estrutura através de: 
     -  06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm);  
     - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de 
+/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 
1.6. Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,0mm, comprimento 10mm. 
1.7. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 12mm. 
1.8. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor VERMELHA (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser gravados o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação “modelo FDE-
FNDE” (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm 
de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações no projeto). 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
1.9. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência 
à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
1.10. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver 
referências). 
 
2. CJA-04 – Cadeira 
2.1. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais,  injetados 
na cor VERMELHA (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo 
insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações no projeto). 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
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2.2. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm 
cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras e deterioração 
por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. 
2.3. Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior 
de laminado melamínico de alta pressão, de 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 
na cor VERMELHA (ver referências). Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de 
verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e 
máxima de 12mm. O assento em compensado deve trazer gravado de forma indelével, por meio 
de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador de lotes 
indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome do fabricante do componente. 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
2.4. Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, de 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor VERMELHA (ver referências). Bordos revestidos com selador seguido de verniz poliuretano. 
Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em 
compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação 
a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do componente. 
Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
2.5. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm). 
2.6. Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro 
de 4,8mm, comprimento 12mm. 
2.7. Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 
2.8. Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 
2.9. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor VERMELHA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e 
sapatas devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser 
inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando 
mês e ano de fabricação (conforme indicações no projeto). 
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
2.10. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência 
à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 
 

2.11. As cores dos materiais deverão respeitar aquelas definidas na Tabela 1 abaixo:  

Tabela 1- Referências de Cores 

Componente ou insumo Cor Referência  

Laminado de alta pressão para revestimento da face 
superior do tampo 

CINZA PANTONE (*) 428C 
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Laminado de alta pressão para revestimento da face frontal 
e posterior do encosto e da face superior do assento 

VERMELHA PANTONE (*) 193C 

Fita de bordo  VERMELHA PANTONE (*) 186C 

Componentes injetados: Assento e encosto VERMELHA PANTONE (*) 186C 

Componentes injetados: Ponteiras e sapatas VERMELHA PANTONE (*) 186C 

Componentes injetados: Porta-livros CINZA PANTONE (*) 425C 

Pintura dos elementos metálicos CINZA RAL(**)  7040 

 Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa 
VERMELHA 
(sobre fundo 

cinza) 
PANTONE (*) 186C 

 Identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira 
BRANCA 

(sobre fundo 
vermelho) 

--- 

 

(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED 
(**) RAL -  RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 

 
3. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO  
3.1. Os Mobiliários Escolares deverão ser entregues à CONTRATANTE no prazo máximo de 90 
(noventa) dias. O início do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento contratual. 
3.2. Os Mobiliários Escolares deverão ser entregues nas Escolas Municipais EM “José Teodoro 
de Souza” – Rua Garcia Braga, 196 – Centro - (14) 3377-1529/3377-1106 (500 unidades) e EM 
“Professor José Augusto de Oliveira” - Faz. Água Suja – Bairro Água Suja - (14) 3377-4111 (30 
unidades). 
3.3. O transporte e a entrega dos Mobiliários Escolares são de responsabilidade da 
CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereço do destinatário a 
serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE.  
3.4. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os Mobiliários Escolares entregues 
em desacordo com as especificações e condições do Termo de Referência, do edital e do 
instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens 
irregulares, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
3.5. Caso a substituição/reparação dos Mobiliários Escolares não ocorra no prazo determinado, 
estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções 
previstas neste termo. 
3.6. O aceite dos Mobiliários Escolares pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil 
nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos Mobiliários 
Escolares ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus 
Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em 
legislação pertinente. 
 
4. DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência do Contrato será até o mês 12/2019, contados da data de assinatura, 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos 
encargos que lhe são confiados.  
5.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Termo de Referência, no Edital, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do 
Controle de Qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento do quantitativo contratado por 
meio deste instrumento. 
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5.3. Entregar os Mobiliários Escolares no(s) prazo(s) máximo(s) e demais condições descritas(s) 
no Termo de Referência – Anexo V do Edital do Pregão Eletrônico e no Contrato.  
5.4. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da 
execução de serviços.  
5.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber.  
5.6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
5.7. Manter, durante toda a execução do objeto do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 
Anexos.  
5.8. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do fornecimento.  
5.9. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação dos itens objeto 
do Contrato, no que couber.  
5.10. Prestar informações relativas à execução deste Contrato ao FNDE, sempre que solicitado. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos Mobiliários Escolares, 
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 
6.2. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo V do Edital do Pregão Eletrônico.  
6.3. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações 
assumidas neste Contrato e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
decorrentes do descumprimento dessas obrigações, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.  
6.4. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas.  
6.5. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à 
assinatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de 
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.  
6.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato. 
 
7. GESTOR CONTRATUAL 
7.1. A administração indica como gestor do Contrato a Secretária Municipal de Educação, Sra. 
Silene de Oliveira Camargo Ramos. 
7.2. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 
incidam especificamente no art. 77, 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções 
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
7.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas 
a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
 

Município de São Pedro do Turvo, 27 de março de 2019. 
 

MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

 
 MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

 
 

Pregão Nº 010/2019 
 
Objeto A presente licitação tem por objeto à aquisição de XXXXXXXXX. 
 

 
 
 
A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal (doc. 

anexo), inscrita no CNPJ sob o n._________, com sede ___________________, nos termos do 
artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação estabelecidos no edital em epígrafe. 

 
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 
Data, _____________________________________ 

 
 
 
 
 

________________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO III 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO – SP 
At. Sr.(a) Pregoeiro(a) e da Equipe de Apoio Ref:- Pregão Presencial n. 010/2019 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na       (endereço   completo)  , 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 
pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, 
para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz ( ). 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

 
............., ........ de .............................. de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Responsável/procurador 

N. do documento de identidade 
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ANEXO IV 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO – SP 
At. Sr. Pregoeiro(a) e da Equipe de Apoio Ref:- Pregão Presencial Nº 010/2019 
  

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo)  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.  , 
neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 
legais, vem: 
 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 
pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 
citada, que não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou 
suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de 
fatos supervenientes. 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 
 

............., ........ de .............................. de 2018. 
 
 

 
 
 
 

_________________________ 
Responsável/procurador 

 
N. do documento de identidade 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 
 
 

“D E C L A R A Ç Ã O” 
 
 
At. Comissão Permanente de Licitações 

 
REF:- PREGÃO PRESENCIAL N. 010/2019 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 
completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial Nº 009/2019, 
realizado pela Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo. 

 
Por ser verdade assina a presente. 
 

............., ........ de .............................. de 2018. 
 
 
 
 
 
  

 
Razão Social 

Responsável / Procurador 
Identidade 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Pregão Nº 010/2019 
 

Objeto: A presente licitação tem por objeto à aquisição de xxxxxxxxxx.  
 
 
 
 
A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal (doc. 

anexo), inscrita no CNPJ sob o n._________, com sede ___________________, credencia como 
seu representante o Sr.    (nome e qualificação)               , para 
participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de 
propostas, e a prática de todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão única de 
julgamento, nos termos do artigo 4º da lei 10.520/2002. 

 
 
 

Data, ____________ 
 
 
  
 
 

___________________________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO VII 
 
MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE....... QUE FIRMAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE xxx E A EMPRESA ... 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado o 
MUNICÍPIO DE XXX, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº ..., com sede 
administrativa à Rua XXX, nesta cidade de XXX, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Senhor xxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador do CPF ... e RG ..., residente e domiciliado 
nesta cidade , na Rua ..., doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, 
a empresa xxx, inscrita no CNPJ sob o nº ... estabelecida na ..., na cidade de 
...,  Estado  ...,  representado  legalmente,  pelo  senhor  ...,  RG:  ...  e   CPF:  ..., doravante 
denominada CONTRATADA, fica justo e contratado o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de mobiliário 
escolar referente plano de aplicação do Termo de Compromisso PAR n°. 210803103-6 – 
FNDE/MEC, compreendendo: 530 (quinhentos e trinta) Conjuntos Aluno / CJA-04-MDF p/ alunos 
com altura entre 1,33m e 1,59m, segundo especificado no anexo I do Edital do Pregão Presencial 
010/2019, que passa a fazer parte para todos os efeitos deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA FORMA DE ENTREGA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
2.1. A entrega dos materiais será feita de forma imediata e integral, no prazo máximo de 30 dias 
após o recebimento da Nota de Empenho;  
2.2. Os Mobiliários Escolares deverão ser entregues nas Escolas Municipais EM “José Teodoro 
de Souza” - Rua Garcia Braga, 196 – Centro - (14) 3377-1529/3377-1106 (500 unidades) e EM 
“Professor José Augusto de Oliveira” - Faz. Água Suja – Bairro Água Suja - (14) 3377-4111 (30 
unidades). 
2.3. O transporte e a entrega dos Mobiliários Escolares são de responsabilidade da 
CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereço do destinatário a 
serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE.  
2.4. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os Mobiliários Escolares entregues 
em desacordo com as especificações e condições do Termo de Referência, do edital e do 
instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens 
irregulares, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
2.5. Caso a substituição/reparação dos Mobiliários Escolares não ocorra no prazo determinado, 
estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções 
previstas neste termo. 
2.6. O aceite dos Mobiliários Escolares pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil 
nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos Mobiliários 
Escolares ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus 
Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em 
legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. O valor global da presente Contrato é de R$ xxxxxxxxx. 
3.2. Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação correrão futuramente por 
conta das dotações abaixo: 

CONTRATO Nº xx/2019 – PREGÃO 010/2019 
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02.00.00 – PODER EXECUTIVO 
02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.03.01 – ENSINO BASICO FUNDAMENTAL 
12.361.0004.1.039 
FICHA – 608 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – Fonte 05 – R$ 120.840,00 
FICHA – 609  
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – Fonte 01 – R$ 11.400,00 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados 
a partir da apresentação da 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a 
comprovação de entrega, emitido pela Secretaria Municipal de Educação, através do fiscal e 
Gestor do contrato. 
4.2. A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação da Prova de regularidade 
para com a Fazenda Federal e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos Perante 
a Justiça do Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
4.3. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito em conta bancária de 
titularidade da contratada. 
4.4. Deverão constar obrigatoriamente na nota fiscal o nº. da licitação, nº. do Contrato e nº. do 
TERMO DE COMPROMISSO PAR n°. 201803103-6 – FNDE/MEC, o efetivo pagamento fica 
condicionado ao depósito dos recursos financeiros por parte da Concedente. 
4.5. Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados nas autorizações de 
fornecimento/empenhos, para liberação do respectivo pagamento. Em caso de divergência, o 
fornecedor deverá substituir a nota no prazo 24 (vinte e quatro) horas.  
4.6. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser Contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
4.7. Os preços são fixos e irreajustáveis, expressos em reais. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do Contrato será até o mês 12/2019, contados da data de assinatura, 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES 
6.1. DA CONTRATADA: 
6.1.1. Fornecer o objeto licitado, estritamente, com as mesmas características das especificações 
exigidas neste Termo de Referência e qualidade dentro dos padrões mínimos exigidos pela 
legislação vigente, Edital e seus anexos; 
6.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela CONTRATANTE referente à forma de fornecimento do objeto licitado e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas.  
6.1.3. No ato da entrega, a CONTRATADA, de posse da Nota de Empenho, deverá apresentar a 
Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento do produto ao setor competente, a qual será 
atestada por servidor designado pela CONTRATANTE; 
6.1.4. Comunicar, por escrito e imediatamente, ao gestor do contrato, qualquer motivo que 
impossibilite o fornecimento do material, nas condições pactuadas. 
6.1.5. O período de garantia deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de recebimento do produto.  
6.2. DO CONTRATANTE 
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6.2.1. Receber o material.  
6.2.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto, conforme cláusula 4ª.  
6.2.3. Exigir a fiel observância das especificações e condições previstas em Edital, bem como 
recusar os serviços e/ou materiais que estiverem em desacordo.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA  
DO VÍCIO OCULTO 
7.1. Quaisquer danos ocorridos no(s) veículo(s), e ficar (em) constatado(s) que foram ocultos 
dolosamente por parte da CONTRATADA, o presente contrato será rescindido e aplicadas as 
sanções previstas no artigo 7° da Lei Federal n°. 10.520/02, e subsidiariamente as disposições 
da Lei Federal n°. 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no 
Cadastro de Fornecedores. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DAS SANÇÕES 
8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticarem quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2.002. 
8.2. As sanções de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas subsidiariamente as 
disposições da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada 
no Cadastro de Fornecedores. 
8.3. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do valor do 
contrato, não se aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da 
primeira convocada. 
8.4. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita pela 
Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, o Contratado ficará sujeito, 
a critério da Administração, a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto não entregue. 
8.5. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à multa de 1% (um 
por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue. 
 

CLÁUSULA NONA 
RESCISÃO 
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 78 e 79, da 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
Parágrafo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste 
contrato, limitadas ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até 
a completa indenização dos danos. 
Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela 
CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente 
contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666, de 1993, na Lei nº. 
10.520, de 2002, e demais regulamentos e normas administrativas, e subsidiariamente pelas 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
FORO 
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11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo – SP, para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.  E por estarem justas e contratadas, 
as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

 
 
PM – XXX,  de  de 2019. 
 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Contratante – Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo 
 

 

 

______________ 

Contratada 
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ANEXO VIII 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO xxxxxxxxxx........................................, com valor de R$ .................. 
(................................), vencedor para os itens ....................................................,. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO-SP CONTRATADA: 
........................................................ 
 
Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar 
todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e 
de nosso interesse, para, nos prazos e nas firmas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem as ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicado no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n. 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 

São Pedro do Turvo, ... de ................ de 2019. 
 

 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE  
 
 
 
 
 
CONTRATADA 
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ANEXO IX 

 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

Declaração de documentos à disposição do Tribunal de Contas 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO 
CONTRATADA:  XXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): N° 010/2019 
 
OBJETO: 
 
VALOR (R$): 00,00 () 
 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados: 
 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 

São Pedro do Turvo, ....... de .......... de 2019. 

 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO   CONTRATADA 
CONTRATANTE                                                                                   
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 


